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1. Introdução 

Este documento apresenta o Relatório Final da Pesquisa do Projeto PNUD 

BRA/11/022 – “Suporte técnico ao Processo Preparatório da Conferência das Nações 

Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável - RIO +20 e desenvolvimento de seus 

resultados - Resultado 8: Subsídios técnicos para a construção de uma Política 

Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais." 

O Relatório apresenta, em seu corpo principal, os resultados mais importantes 

identificados pela pesquisa e suas implicações para as políticas públicas na área 

ambiental, em particular acerca dos custos de implementação de uma Política 

Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. Os apêndices ao Relatório 

discorrem sobre os aspectos metodológicos e discussão detalhada acerca das 

vantagens e desvantagens dos diferentes modelos apresentados. Em adição, contêm 

os dados, informações e resultados revistos, produzidos nas fases anteriores, 

incorporando as solicitações encaminhadas pela equipe do Ministério do Meio 

Ambiente após sua apreciação. Assim, nos apêndices também são detalhados os 

resultados relativos aos custos e benefícios da conservação ambiental, incluindo:  

• Estimativas de custo de oportunidade da terra;  

• Estimativas de custo de restauração florestal; 

• Estimativas das emissões de gases de efeito estufa evitadas pela conservação 

florestal; 

• Estimativas de captura de dióxido de carbono pela restauração florestal; 

• Estimativas de redução de metano por intensificação da atividade pecuária; 

• Estimativas de erosão do solo evitada pela conservação e restauração 

florestal; 

• Indicadores de relevância da conservação da biodiversidade. 

O estudo inclui ainda uma discussão a respeito das possíveis fontes de 

financiamento para PSA no Brasil, identificando as diferentes origens dos recursos e 

dimensionando o potencial de arrecadação associado. Para tal, foi realizada uma 

resenha bibliográfica sobre as iniciativas de PSAs no Brasil, apontando as legislações 

que se referem ao tema, os projetos que estão em andamento e suas fontes de 

financiamento. Os resultados dessa discussão estão presentes de maneira sucinta 

neste relatório, e seu detalhamento encontra-se no apêndice.  
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Em adição, está sendo encaminhado à Secretaria Executiva do MMA um CD 

com as planilhas em Excel que compõem o Sistema de Informações Geográficas, 

Econômicas e Meio Ambiente (SISGEMA), desenvolvido pelo Grupo de Economia 

do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Instituto de Economia da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (GEMA – IE/UFRJ), e que constituem a 

base de informações utilizadas neste Projeto de Pesquisa. O SISGEMA foi criado de 

modo que o usuário possa desenvolver análises para um conjunto específico de 

municípios, selecionados por bioma, Unidade da Federação, bacias hidrográficas ou 

outro critério de escolha, bem como optar por parâmetros diferentes daqueles usados 

neste Relatório. Por isso, foram incorporados no CD os tutoriais e metadados das 

variáveis utilizadas no SISGEMA.  
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2.  Histórico do projeto 

A conservação da natureza e da biodiversidade é um imperativo para a 

sociedade, e cabe ao estado organizar tanto o aparato de medidas de comando e 

controle quanto formular outras políticas voltadas à distribuição de responsabilidades 

entre os diversos atores envolvidos na questão. 

O aparato de comando e controle já se encontra satisfatoriamente consolidado 

no país, contando com vasta regulamentação, canais de participação e controle 

social, e órgãos públicos razoavelmente estruturados para desempenhar as funções de 

licenciamento ambiental e fiscalização do cumprimento da legislação. 

Da mesma forma, o país já conta com um Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação, que as organiza em classes e tipos, disciplina suas possibilidades de 

acesso e utilização econômica, bem como as responsabilidades por sua gestão. 

Ainda no âmbito das unidades de conservação, o país assumiu compromissos 

internacionais de ampliação de áreas protegidas, e conta com respaldo estrangeiro, 

inclusive financeiro, para a implementação de tais compromissos. 

Internamente, o país tem avançado em outras frentes importantes, como a 

redução do desmatamento ilegal e a redução de emissões de carbono, mesmo em face 

do pequeno desenvolvimento do Mercado Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – 

MDL. 

Finalmente, após anos de discussão no Congresso Nacional, o novo Código 

Florestal estabeleceu claramente as obrigações impostas aos proprietários rurais em 

relação às Áreas de Proteção Permanente e às Áreas de Reserva Legal, e criou uma 

série de instrumentos de regularização dos déficits e comercialização dos excedentes 

de Reserva Legal. Estabeleceu também o Sistema Nacional de Cadastro Ambiental 

Rural – SICAR que está sendo estruturado como uma plataforma tecnológica 

integradora de todas as obrigações e funcionalidades previstas no Código Florestal. 

A despeito de todos os avanços na política ambiental, falta agregar 

mecanismos que permitam o adequado compartilhamento de responsabilidades e de 

benefícios pelas ações e abstenções dos agentes públicos e privados no que concerne 

à conservação da natureza, da qualidade ambiental e dos ecossistemas. 

Serviços ambientais são os benefícios gerados pelos ecossistemas para a 

sociedade e, geralmente, podem ser agrupados em quatro categorias: sequestro e 

armazenamento de carbono, proteção da biodiversidade, proteção de bacias 

hidrográficas e proteção de belezas cênicas. 
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O ponto de partida para a construção de uma Política Nacional de Pagamento 

por Serviços Ambientais (PSA) é a constatação de que condutas conservacionistas 

revertem em benefícios para a sociedade como um todo, e, mais diretamente, para 

agentes que usufruem de redução de custo ou melhoria da qualidade de insumos 

necessários aos seus próprios processos produtivos.  

Atualmente, há uma discussão em voga a respeito da conveniência de se 

aplicar o PSA em projetos que contemplem a adicionalidade da conservação 

ambiental com relação ao estipulado no Código Florestal. Em outras palavras, 

discutem-se quais devem ser as ações de preservação e recuperação ambientais 

elegíveis a receber benefícios financeiros advindos dos PSAs, visto que boa parte das 

propriedades rurais têm passivos ambientais que devem ser compulsoriamente 

atendidos para se adequar à legislação. O debate acadêmico em torno desse assunto é 

bastante rico (ver, por exemplo, Young & Bakker, 2014). Entretanto, nesse relatório 

não se levou em consideração tal discussão, assumindo que qualquer área, 

independente de sua adicionalidade, poderia receber ações de PSA.  

A possibilidade de utilizar o PSA como uma política governamental vem 

atraindo a atenção de diversos setores da sociedade, inclusive do Congresso 

Nacional, onde tramitam diversos projetos de lei que intentam disciplinar a matéria, 

muitos dos quais atribuindo ao Estado a cobrança e o pagamento por serviços 

ambientais. Por outro lado, já existem experiências bem sucedidas de arranjos 

privados em que o pagamento é livremente pactuado entre prestadores e tomadores 

de serviços ambientais. 

Nesse sentido, a tarefa de precificação reveste-se de enorme complexidade 

técnica e sensibilidade política e econômica, visto que impacta grupos de agentes 

pagadores e recebedores. A definição dos valores a serem cobrados/pagos afeta a 

viabilidade de implementação dessa política – decisões concretas para a 

implementação do PSA requerem o conhecimento prévio, ainda que estimado, da 

dimensão financeira dos pagamentos envolvidos.  

Uma Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais seria, em 

última análise, um mecanismo de intervenção no domínio econômico, construído 

deliberadamente para alterar o custo de oportunidade relativo dos serviços 

ambientais frente às outras destinações possíveis dos ativos envolvidos. Desta forma, 

um modelo de simulação deve conter estimativas de precificação que sejam as mais 

objetivas possíveis, tanto dos serviços ambientais quanto das alternativas 
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concorrentes. Também deve prever o montante de recursos envolvidos e avaliar, 

através da valoração dos ganhos esperados pela conservação dos serviços ambientais, 

os benefícios esperados. 

Assim, o objetivo deste estudo foi, precisamente, organizar subsídios 

necessários ao posicionamento do Ministério do Meio Ambiente em relação à 

Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais através da elaboração de 

modelos de quantificação de tais serviços, vis a vis o custo de oportunidade dos usos 

alternativos da terra e dos recursos naturais por parte dos proprietários. 

Entre as atividades desenvolvidas ao longo do projeto, incluem-se: 

a) Organização de base de dados coletados, premissas e parâmetros utilizados na 

construção do modelo. 

b) Estimativa do custo de recuperação ambiental por hectare, por bioma em todo 

o território nacional (unidade de análise: municípios, quando possível, ou 

microrregiões, de acordo com a classificação do IBGE). 

c) Estimativa dos custos de oportunidade da terra por hectare, por bioma em 

todo o território nacional, considerado o mesmo detalhamento geográfico 

adotado em (b).  

d) A partir dos resultados obtidos em (b) e (c), identificação do custo de 

conservação ambiental por hectare por bioma em todo o território nacional, 

considerado o detalhamento geográfico adotado e unidade de análise 

municipal.  

e) Proposição e descrição de um modelo de simulação de custos de equalização 

entre os custos levantados nos itens acima, considerados os biomas e 

unidades geográficas de referência. Em outras palavras, propõe-se a 

construção de uma “curva de oferta de conservação” que possibilite estimar, a 

partir de um determinado valor hipotético a ser pago pelo PSA, qual será a 

área de conservação que os proprietários rurais estarão dispostos a aceitar, 

bem como sua distribuição pelo território brasileiro. 

f) Proposição e descrição de um modelo de simulação de benefícios esperados 

pela conservação dos serviços ambientais carbono e água, a partir das 

estimativas de conservação das etapas posteriores. Ou seja, para um dado 

volume de conservação adicional gerado pelo PSA, o modelo deve estimar 

(ainda que de modo preliminar) os benefícios associados em termos de 
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proteção de solo, redução de emissões por conservação florestal e/ou 

sequestro de carbono.  

g) Identificação de possíveis fontes de financiamento para Pagamento por 

Serviços Ambientais (PSA) no Brasil, verificando as diferentes possibilidades 

de origem dos recursos e dimensionando o potencial de arrecadação 

associado.  

 

Como mencionado anteriormente, esse relatório apresenta os resultados mais 

importantes identificados pela pesquisa. Já os apêndices ao relatório discorrem 

detalhadamente sobre aspectos metodológicos e os pontos apresentados acima. 

Deve-se ressaltar que a ênfase do estudo foi apresentar modelos de estimação 

que projetem custos e benefícios associados a essa iniciativa, bem como mapear 

experiências de PSA já em vigor no país. Não houve preocupação em especificar um 

modelo de cobrança ou pagamento pelos serviços ambientais, mas de construir 

ferramentas flexíveis para que diversos cenários alternativos possam ser estimados.  

Como alerta, deve-se ressaltar que os resultados da modelagem apresentada 

estão sujeitos a diversas limitações metodológicas e de carências de dados. Essas 

restrições também são consequência do caráter pioneiro da iniciativa e evidenciam a 

necessidade de melhoria na geração e divulgação de dados primários que extrapolem 

o território municipal, possibilitando a interpretação dos resultados em uma escala 

local. Idealmente os resultados aqui apresentados poderão ser criticados e 

aperfeiçoados por estudos futuros. 
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3. Custos associados à conservação e recuperação florestal 

A primeira etapa do projeto foi estimar os custos associados à conservação e 

recuperação florestal, sempre em escala municipal e preços de 2013. O custo de 

conservação florestal foi estimado a partir de estimativas do custo de oportunidade 

da terra, e os custos de recuperação florestal foram baseados em estimativas de 

gastos necessários com cercamento, insumos e mão de obra. Não foram incluídos 

custos de transação, fiscalização, monitoramento e recuperação do terreno. Desse 

modo, os resultados apresentados devem ser vistos como componentes do custo do 

PSA, mas não como seu custo pleno. 

O custo de oportunidade da terra refere-se ao valor sacrificado pela 

desistência da utilização das terras em atividades agropecuárias em favor da sua 

conservação para a manutenção dos serviços ecossistêmicos. Isto é, trata-se da renda 

mínima que o proprietário rural está disposto a receber para conservar as áreas de 

remanescentes florestais ou regenerar vegetação nativa em sua propriedade. 

Em função da escassez ou má qualidade dos dados disponíveis, foram 

elaborados três modelos alternativos de estimação do custo de oportunidade da terra, 

apresentado como o valor médio (por hectare/ano) da renda agropecuária sacrificada 

em razão da opção pela conservação florestal: 

• Estimação pelo lucro presumido da agricultura, pecuária e silvicultura 

em função dos dados do IBGE de valor da produção municipal (Modelo COT 

– L). 

• Estimação por extrapolação das informações de preços da terra, em 

função do seu uso, disponíveis para um subconjunto de municípios (Modelo 

COT – P). 

• Estimação por modelo econométrico de definição do preço da terra 

(variável endógena) a partir de características físicas e de mercado (Modelo 

COT – E). 

 

Embora todos os modelos apresentem limitações específicas e metodologias 

diferentes, os resultados têm ordens de grandeza próximas. Como forma de distribuir 

erros, sugere-se que seja utilizada a média dos valores obtidos em cada modelo. Mas, 

de qualquer forma, o SISGEMA permite que os resultados sejam calculados a partir 

de cada um dos modelos específicos.  
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As estimativas de custo de oportunidade da terra são convergentes, com 

mediana entre R$ 241/ha/ano (Modelo COT - L) e R$ 458/ha/ano (Modelo COT - 

E).1 A Figura 1 apresenta a Curva de Oferta de Conservação de PSA para o Brasil 

considerando, para cada município, a média dos resultados dos três modelos. O valor 

mediano encontrado foi de R$ 403/ha/ano. Ou seja, um hipotético PSA que pagasse 

até R$ 403/hectare/ano poderia compensar o custo de oportunidade em cerca de 

metade da área das propriedades rurais brasileiras.  

 

Figura 1: Curva de oferta de conservação de PSA para o Brasil, em 
R$ por hectare/ano, preços de 2013 – média dos modelos propostos. 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

O Mapa 1 mostra a dispersão do custo de oportunidade da terra no país. Esse 

custo é mais baixo nas regiões Norte e Nordeste (sobretudo no interior), e é mais alto 

nas regiões Sul, Sudeste e parte da Centro-Oeste. 

 

                                                 
1  Com base em cenários para taxa de juros real igual a 6% a.a. 
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Mapa 1  Custo de Oportunidade da Terra em R$/hectare/ano, a 
preços de 2013 – média dos modelos propostos 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Para as áreas onde não há mais tendência de desmatamento por escassez de 

remanescentes florestais, a estimativa do custo de implementação do PSA deve levar 

em consideração, além do custo de oportunidade da terra, o custo de recuperação de 

vegetação nativa em áreas já desmatadas. 

A Figura 2 mostra a curva de oferta de conservação de recuperação florestal, 

ou seja, cumulativamente, os custos municipais médios de cercamento e recuperação 

florestal. O valor mediano desses custos foi de R$ 7.466 por hectare, 

desconsiderando os custos de transporte de insumos e administração, e de R$ 8.900 

por hectare quando esses custos foram incluídos. Os valores máximos mudaram de 

R$ 10.500 para R$ 12.400 quando considerados os custos de transporte de insumos e 

administração. 
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Figura 2: Curva de oferta de conservação para custos de cercamento 
(CC) e recuperação (CR), manutenção para 3 anos, com e sem custos de 

transporte de insumo (CT) e administração (CA). 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Portanto, é nítido que os custos de recuperação florestal são 

significativamente superiores aos da conservação, indicando que evitar o 

desmatamento é muito mais barato do que recompor a floresta depois de destruída. 

Por outro lado, em um cenário futuro onde ocorram ações de recuperação 

florestal em larga escala, esses custos devem variar em função de: 

i. inclusão ou não de mão-de-obra; 

ii.  custo das mudas, visto que um projeto em larga escala diminuiria 

bastante o custo unitário; 

iii.  planejamento temporal do projeto de restauração, considerando 

apenas custos referentes à sua implementação, ou incluindo despesas 

para a sua manutenção por até três anos.  

Por isso, cenários alternativos foram elaborados de acordo com cada arranjo 

estudado. Para estimar as áreas onde deve correr recuperação florestal com espécies 

nativas, utilizou-se as projeções de Soares-Filho et al. (2014) e dados disponíveis no 

servidor de mapas do Centro de Sensoriamento Remoto da UFMG, sobre déficit do 

Código Florestal por município.2 Soares-Filho et al. (2014) estimam as áreas que 

precisariam ser recuperadas com as regras do Código Florestal (CF), incorporadas as 

                                                 
2 Centro de Sensoriamento Remoto. Disponível em: http://maps.csr.ufmg.br/  
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mudanças feitas em 2012, para atingir os requerimentos da Reserva Legal (RL) e das 

Áreas de Preservação Permanente (APP), onde são inclusas as áreas de vegetação 

riparia e os topos de morro. Segundo estes cálculos, o Brasil precisa de 

aproximadamente 21 milhões de hectares em restauração florestal para atingir as 

novas regras do Código Florestal estabelecidas em 2012.  

Na presente pesquisa foram consideradas apenas as áreas estimadas para 

cumprir com as regras das Reservas Legais, equivalente a 18,8 milhões de hectares 

(Mapa 2). Nesse caso, o maior passivo ambiental encontra-se nos estados de Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná e Pará, em função do maior 

desmatamento nestas regiões. Deve-se destacar que as áreas em cinza são 

classificadas como áreas protegidas e, por conseguinte, não são foram consideradas 

como áreas a serem restauradas (mesmo que eventualmente a área não seja 

integralmente coberta por remanescentes). 

 

 

Mapa 2 Passivo ambiental após a revisão do Novo Código Florestal 
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Fonte: Elaboração própria a partir de Soares-Filho et al (2013) 

 

O Mapa 3 mostra a distribuição espacial dos custos de recuperação do déficit 

ambiental apresentado no Mapa 2, no cenário que inclui custos de cercamento e 

manutenção por três anos, preços de mudas mais baixos (devido ao efeito de um 

hipotético aumento de escala de produção), mas desconsidera os custos de 

administração e os custos de transporte de insumos.  Há uma forte heterogeneidade 

espacial, com custos mais baixos nas regiões Norte e Nordeste, enquanto os custos 

mais altos estão na região Sul e no estado de São Paulo.  

 
Mapa 3 Custos de recuperação florestal por hectare, manutenção 

para 3 anos, com densidades baixas de mudas e preço baixo (sem 
custos de transporte e administração), em R$ de 2013. 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

A Figura 3 mostra a curva de oferta de restauração florestal quando somados 

os custos de restauração e oportunidade da terra, para os cenários com ou sem custos 

de transporte de insumos e manutenção. 
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Figura 3: Curva de oferta de conservação para custos de cercamento, 
custos de recuperação, manutenção para 3 anos e custos de oportunidade (COP) 

com e sem custos de transporte de insumo e administração. 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Quando se inclui o custo de reintrodução de mudas nativas, além do 

cercamento, o custo da recuperação florestal sobe significativamente. A Figura 4 

mostra que, nesse caso, a quantidade de investimento necessária para recuperar as 

áreas mais baratas sobe mesmo se os custos de transporte de insumos e de 

administração forem desconsiderados. 
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Figura 4: Custos de recuperação florestal (cercamento, reintrodução 
de mudas nativas e pagamento de mão de obra com e sem custos de transporte 

de insumo e administração), em milhões de R$ de 2013. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

A tabela 1 mostra que os biomas com maior área para recuperar são 

Amazônia, Mata Atlântica e Cerrado. Para atingir 100% dos déficits de Reserva 

Legal, seriam precisos R$ 165 bilhões para cobrir os custos do primeiro ano de 

revegetação e de cercamento, e R$ 196 bilhões para cobrir os custos de cercamento e 

três anos de manutenção da revegetação.  Na média para o Brasil inteiro, os custos 

por hectare são de R$ 8.790 para um ano, e de R$ 10.437/hectare para três anos. Os 

custos de recuperação por hectare mais baixos estão na Caatinga (R$ 6.909/ha para 

um ano, R$ 7.793/ha para três anos), e os mais altos na Mata Atlântica e Pantanal. 

 

Tabela 1: Tabela 1. Custos totais de recuperação florestal por bioma 
(cenário com preços de mudas normais, baixa densidade de 

mudas e pagamento de mão de obra, sem custos de transporte 
de insumos e sem custos de administração), preços de 2013. 

Custos Totais de Restauração Florestal por Bioma 

Bioma Áreas a restaurar (ha) 
Custo Total de restauração e 

Cercamento - 1 ano 
Custo Total de Restauração e 

Cercamento - 3 anos 

Pantanal 90.653 R$                   911.389.215,63 R$                 1.079.591.405,89 

Pampa 409.801 R$                3.820.242.557,09 R$                 4.907.699.847,64 

Caatinga 650.592 R$                4.495.520.379,87 R$                 5.070.068.053,33 

Mata Atlântica 5.073.871 R$              45.541.980.464,89 R$               57.493.205.228,00 
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Cerrado 5.022.044 R$              45.765.089.249,14 R$               55.194.119.840,14 

Amazônia 7.624.226 R$              65.357.357.776,98 R$               73.228.259.584,57 

Brasil 18.871.187 R$            165.891.579.643,60 R$             196.972.943.959,56 

Fonte: Elaboração própria 
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4. Benefícios ambientais 

 

4.1. Conservação de carbono florestal 

Evitar o desmatamento é uma das formas mais baratas e rápidas para reduzir 

as emissões de carbono em grande escala. No Brasil, em especial, essa estratégia é 

eficaz, visto que grande parte das emissões atuais de gases de efeito estufa (GEE) no 

país continua sendo originada por desmatamento, sobretudo nos biomas Amazônia e 

Cerrado. 

Na última década o país passou por uma significativa redução das taxas de 

desmatamento na Amazônia Legal e, consequentemente, das emissões provenientes 

das mudanças no uso da terra. Este processo, iniciado em 2005, foi interrompido em 

2012, ano a partir do qual se verifica o início de uma tendência de relativa 

estagnação das taxas de desmatamento. Este fato aponta para a necessidade de 

esforços adicionais, no sentido de promover e fortalecer iniciativas e políticas para a 

conservação florestal. Os recentes compromissos assumidos pelo Governo Federal de 

zerar o desmatamento até 2030 reforça ainda mais essa necessidade. 

Nesta seção, estimou-se o potencial de redução de emissões de carbono em 

razão do estabelecimento de um hipotético PSA nacional para conservação florestal. 

O valor máximo do pagamento foi arbitrariamente estabelecido na mediana do custo 

de oportunidade da terra (R$ 402,57/ha/ano). 

O primeiro passo da modelagem consistiu em efetuar um levantamento dos 

remanescentes florestais nativos ao nível local (Mapa 4).  
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Mapa 4 Remanescentes de ecossistemas naturais em % da área 
total, por município. 

 
Fonte: Elaboração própria a partir de PRODES/INPE, SOS Mata Atlântica e PMDBBS/MMA. 

 

Posteriormente, projetou-se a linha de base para o desmatamento no período 

2016-2030 (cenário business as usual).  O terceiro passo consistiu em projetar as 

taxas de desmatamento segundo dois modelos de projeção das taxas de 

desmatamento: o Modelo SISGEMA e o Modelo Dinamica EGO. Por fim, dado a 

área de desmatamento que seria evitada, estimou-se a capacidade de conservação do 

carbono florestal que poderia ser induzida pelo PSA. 

 

 

4.1.1. Projeção de desmatamento pelo modelo SISGEMA 

O modelo SISGEMA projeta o desmatamento futuro pela extrapolação da 

linha de tendência dos remanescentes florestais, para cada município brasileiro. O 

formato dessa linha de tendência é, por hipótese, descrito pelo inverso de uma função 

exponencial, parametrizada para cada município. Por causa dessa forma funcional, as 

projeções apontam para uma redução assintótica das taxas de desmatamento ao longo 
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do período 2016 – 2030, o que é compatível com a teoria da transição florestal 

(Figura 5). 

 

Figura 5: Estágios da transição florestal 

 

Fonte: adaptado de Angelsen (2008) 

 

Deve-se ressaltar que o modelo trabalha com valores agregados por 

município. Dessa forma, não considera a distinção entre desmatamento ilegal e 

supressão de vegetação nativa permitida pela legislação. Futuros estudos poderão 

caracterizar melhor essa diferença, especialmente após a disponibilização das 

informações do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SICAR). 

De acordo com o modelo SISGEMA, o desmatamento acumulado no período 

2016-2030 superaria os 20,5 milhões de hectares, dos quais o Cerrado responderia 

por mais de 14 milhões de hectares. Supondo um PSA pagando no máximo o valor 

da mediana do custo de oportunidade da terra (R$ 402,57/ha/ano), seria possível 

reduzir o desmatamento em 83% no período; isto é, seria possível reduzir a perda de 

remanescentes florestais em mais de 17 milhões de hectares (Figura 6). 
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Figura 6: Cenários de projeção para as taxas de desmatamento – 
com e sem PSA 

 

Fonte: elaboração própria 

 

O custo dessa política seria de aproximadamente R$ 3,3 bilhões de reais 

anuais. Essa cifra corresponde ao pagamento do PSA, calculado pelo custo de 

oportunidade da terra das áreas para as quais foram projetadas perdas de 

remanescentes florestais. Ou seja, revela o custo de conservar terras privadas 

florestadas que sofrem ameça de desmatamento no período 2016-2030 (Figura 7). 

Também é assumido que após 2030 não ocorrerá mais desmatamento líquido e, 

portanto, a conservação das florestas nessas áreas será permanente.  

 

Figura 7: Custo anual do PSA por valor máximo do benefício a ser 
pago 
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Fonte: elaboração própria. 

 

Como o custo de oportunidade da terra é desigualmente distribuído no país, o 

efeito de um hipotético PSA pagando o valor máximo de R$ 402,57/ha/ano seria 

fortemente concentrado no Norte e Nordeste do país (Mapa 5). Ou seja, o PSA seria 

muito pouco eficaz para reduzir o desmatamento na Mata Atlântica, onde os custos 

de oportunidade da terra nos municípios em geral superam o valor máximo anual do 

benefício que seria pago por hectare. Por outro lado, na Amazônia e Caatinga, mais 

de 96% dos desmatamentos projetados seriam evitados. O Cerrado também 

apresentaria um alto percentual de abatimento do desmatamento, explicado, 

sobremaneira, pelo baixo custo de oportunidade da parcela mais ao norte deste 

bioma. Em parcelas mais centrais e ao sul, a política seria pouco funcional, diante da 

alta lucratividade da terra nestas localidades, inclusive para a produção intensiva de 

grãos para exportação.  

 

Mapa 5 Distribuição espacial do desmatamento evitado (abaixo da 
mediana) e residual (acima da mediana) no período 2016-2030 

 
Fonte: elaboração própria 
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A redução do desmatamento em 17 milhões de hectares resultaria na 

conservação de mais de 4,77 bilhões de toneladas de carbono florestal entre 2016 e 

2030, sendo que a Amazônia e o Cerrado responderiam conjuntamente por mais de 

92% desse total (Figura 8).  

 

Figura 8: Emissões de CO2 evitadas dado um valor máximo do PSA 

 
Fonte: elaboração própria 

 

É evidente que, ao focar o PSA nas áreas de menor custo de oportunidade da 

terra, uma parcela significativa das emissões evitadas adviria das áreas onde a 

conservação é mais barata. Este padrão é claramente reforçado para Amazônia, em 

função de sua alta densidade de tonelada de carbono por hectare. Mas na Caatinga e 

Cerrado, que têm densidade de carbono bem mais baixa, a redução projetada de 

emissões por hectare seria bem menor. Contudo, o potencial de redução de emissões 

do Cerrado em termos agregados é bastante significativo porque, no modelo 

SISGEMA, as projeções de áreas a serem desmatadas são maiores (11 milhões de 

hectares). 

Cruzando as informações referentes às emissões que seriam evitadas com o 

custo de oportunidade da terra, é possível calcular qual deveria ser o preço mínimo 

da tCO2.eq para induzir a conservação florestal; isto é, o preço da tonelada de 

carbono que seria capaz de cobrir inteiramente os custos de oportunidade da terra em 

uma dada localidade. A Figura 9 apresenta a curva de oferta de carbono por redução 
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do desmatamento, ou seja, o volume de emissões que seriam evitadas em função do 

preço da tCO2.eq. Os resultados mostram que, ao preço de R$ 23,30 por tCO2.eq, 

seria possível equiparar o custo de oportunidade de até 17 milhões de hectares de 

remanescentes florestais que seriam desmatados na ausência de um PSA. 

Alternativamente, com um preço de R$ 50,00 por tCO2.eq, a área de conservação 

florestal induzida superaria os 20,5 milhões de hectares, eliminando praticamente 

todo o desmatamento projetado para o período 2016-2030. 

 

Figura 9: Curva de oferta de carbono por redução do desmatamento 
(emissões que seriam evitadas em função do preço da tCO2.eq), segundo Modelo 

SISGEMA 
 

 

Fonte: Elaboração própria.  

 

O Mapa 6 retrata a distribuição espacial do preço mínimo da tCO2.eq 

potencialmente capaz de induzir a conservação florestal. Na Amazônia, onde o custo 

de oportunidade da terra tende a ser mais baixo e a densidade de carbono tende a ser 

elevada, a conservação poderia ser induzida com um baixo preço da tCO2.eq. 

Contudo, em parcelas significativas do Cerrado e Mata Atlântica, o preço a ser pago 

pela emissão evitada de carbono tem que ser bem maior para compensar o custo de 

oportunidade da terra.  
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Mapa 6 Preço mínimo da tonelada de CO2.eq que induziria a 
manutenção dos estoques de carbono florestal, Modelo 

SISGEMA, R$ de 2013 

 
Fonte: elaboração própria 

  

Caso o PSA fosse pensado a partir de orçamentos limitados, fixados em R$ 1 

bilhão ou R$ 2 bilhões anuais, seria possível reduzir o desmatamento em 8,4 milhões 

de hectares e 12,96 milhões de hectares, respectivamente. A quantidade de carbono 

florestal (CO2) que seria conservado nesses casos iria de 2,4 bilhões de toneladas a 

3,7 bilhões de toneladas, respectivamente.  

Um ponto importante a ressaltar é que os exercícios foram efetuados 

assumindo-se que o proprietário rural receberia o valor pleno (100%) do custo de 

oportunidade da terra como compensação pela expectativa de perda de produção com 

a conservação florestal. Essa opção metodológica foi adotada para simplificar as 

hipóteses do modelo, mas não se trata de uma proposta de política de implementação 
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do PSA. Nesse aspecto, sugere-se que seja utilizada a proposta de Young & Bakker 

(2014) de metodologia de cálculo do valor a ser pago ao proprietário rural. Essa 

metodologia, já adotada na prática pelo Projeto Oásis, propõe um valor básico por 

hectare de floresta conservada, a ser estabelecido como fração (por exemplo, 25%) 

do custo mais baixo de oportunidade da terra na região - usualmente o arrendamento 

para pastagem. Esse valor pode ser aumentado em função da caracterização da oferta 

de serviços ambientais (qualidade e proteção à biodiversidade e aos recursos 

hídricos) ou práticas agrícolas sustentáveis nas áreas de produção. Ou seja, o valor a 

ser pago à propriedade varia de acordo com a qualidade da conservação ambiental e 

das práticas agropecuárias adotadas.  

 

4.1.2. Projeções de desmatamento pelo modelo baseado na Dinamica EGO 

 

O Dinamica EGO (EGO é uma sigla para a expressão Ambiente para Objetos 

Geoprocessáveis, em inglês) é uma plataforma desenvolvida na UFMG, que permite 

a modelagem de alteração, no tempo e no espaço, das mudanças no uso da terra e 

outras variáveis ambientais. Dessa maneira, permite que sejam desenvolvidos 

algoritmos para simulações espaciais, incluindo funções de transição e de calibração 

e métodos de validação.  

A partir dessa plataforma, através da análise de correlação entre as trajetórias 

passadas de variáveis selecionadas, pode-se estimar probabilidades de desmatamento 

distribuídas na área de estudo, dando suporte às simulações de mudança futura no 

uso da terra (Mas et. al, 2014; Soares-Filho et al., 2009). Com essa ferramenta, foi 

possível elaborar um modelo de previsão da expansão das áreas de desmatamento 

para o período desejado.  

É importante frisar que a plataforma Dinamica EGO é fortemente dependente 

do período de base para a análise – no caso, os anos de 2002 e 2008. Contudo, como 

houve grande variação estrutural no comportamento do desmatamento após esse 

período, com significativa redução do desmatamento na Amazônia e expansão no 

Cerrado, as projeções baseadas na plataforma Dinamica EGO diferem muito das 

obtidas pelo modelo SISGEMA: como um todo, o desmatamento projetado baseado 

na plataforma Dinamica EGO é muito maior do que o projetado pelo SISGEMA, e o 

observado nos anos mais recentes. Espacialmente, a principal diferença é a 

projetação de um desmatamento muito maior na Amazônia e bem menor no Cerrado. 
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Novamente percebe-se discrepância com os dados observados para o período recente. 

Por essa razão, recomenda-se que os resultados obtidos pelo Modelo SISGEMA 

sejam adotados como melhor aproximação, e que os resultados obtidos usando a 

plataforma Dinamica EGO sejam percebidos como um limite máximo, que 

possivelmente projeta o desmatamento que teria ocorrido se as medidas de 

governança adotadas desde a metade da década de 2000 não tivessem sido 

implementadas (Tabela 2). 

 

Tabela 2: Tabela 2. Comparação das projeções de desmatamento nos 
Modelos SISGEMA e baseado na plataforma Dinamica EGO 

 

Bioma Área acumulada 
Dinamica EGO 

Bioma Projeção 
exponencial 

Diferença em 
proporção 

Amazônia 25.373.613 Amazônia 4.006.680 6,3 
Caatinga 4.517.781 Caatinga 3.296.083 1,4 
Cerrado 20.404.052 Cerrado 16.472.311 1,2 
Pampa 577.460 Pampa 218.261 2,6 
Pantanal 1.188.362 Pantanal 408.105 2,9 
Mata 
Atlântica 

832.919 Mata 
Atlântica 

29.426 28,3 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Como no modelo SISGEMA, a simulação baseada na plataforma Dinamica 

EGO não distingue desmatamento ilegal e supressão de vegetação nativa permitida 

pela legislação. A disponibilização das informações georreferenciadas do SICAR no 

futuro permitirão que esse tipo de caracterização seja feita na modelagem, mas no 

momento não há elementos disponíveis para tal. 

As projeções do modelo usando a plataforma Dinamica EGO apontaram para 

um desmatamento de 44,1 milhões de hectares no período 2016-2030. Caso fosse 

implementado um PSA pagando a importância máxima de R$ 402/ha/ano, seria 

possível reduzir essa área em 38,1 milhões de hectares. 
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Figura 10: Cenários de projeção para as taxas de desmatamento – 
com e sem PSA 

 
Fonte: elaboração própria 

 

O custo associado a esta política seria de R$ 7.5 bilhões por ano (Figura 11).  

Figura 11: Custo anual do PSA por valor máximo do benefício a ser 
pago 

 

Fonte: elaboração própria 

 

Alternativamente, para eliminar todo o desmatamento projetado no período 

(44.1 milhões de hectares) seriam demandados recursos na ordem de R$ 10,5 bilhões 

anuais. O Mapa 7 mostra que um hipotético PSA para reduzir o desmatamento teria 

alta efetividade na Amazônia e em menor escala na Caatinga. No Cerrado, o PSA 

seria mais efetivo na parcela mais ao norte do bioma, e menos efetivo na região de 

produção intensiva de grãos para exportação. Já na Mata Atlântica a efetividade seria 

baixa por causa do elevado custo de oportunidade da terra.  
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Mapa 7 Distribuição espacial do desmatamento evitado (abaixo da 
mediana) e residual (acima da mediana) no período 2016-2030 

 
        Fonte: elaboração própria 

 

A Figura 12 relaciona o valor do benefício do PSA com a quantidade de 

carbono que seria evitada por conservação florestal. Pagando até R$ 402,57/ha/ano 

mais de 14,83 bilhões de toneladas de carbono deixariam de ser emitidas por 

desmatamento entre 2016 e 2030. Deste montante, cerca de 11,13 bilhões de tCO2.eq 

resultariam das áreas que seriam conservadas no bioma Amazônia. 
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Figura 12: Emissões de CO2 evitadas dado um valor máximo do PSA 

 
Fonte: elaboração própria 

A divergência na quantidade de carbono florestal que seria conservado 

segundo os dois modelos é o reflexo de dois fatores:  

(i) o desmatamento projetado segundo o modelo usando a plataforma  

Dinamica EGO é muito superior àquele estimado pelo modelo 

SISGEMA;  

(ii)  o desmatamento usando a plataforma  Dinamica EGO está mais 

concentrado em zonas de custo de oportunidade mais baixo. 

 

 A curva de oferta de carbono por redução do desmatamento (emissões que 

seriam evitadas em função do preço da tCO2.eq), segundo o Dinamica EGO (Figura 

13) evidencia esses fatores. Enquanto o preço mínimo da tonelada de carbono 

necessário para induzir a conservação florestal de 17 milhões de hectares no modelo 

SISGEMA seria de aproximadamente R$ 23,00 por tCO2.eq, no Dinamica EGO esse 

preço deveria ser de R$ 5,14 por tCO2.eq. Ainda, segundo o Dinamica EGO ao preço 

de R$ 20,14 por tCO2.eq seria possível equiparar o lucro da agropecuária dos 

municípios de custo de oportunidade da terra mais baixos, principalmente na 

Amazônia. A área evitada de desmatamento nesse caso atingiria os 38,1 milhões de 

hectares.  
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Figura 13: Curva de oferta de carbono por redução do desmatamento 
(emissões que seriam evitadas em função do preço da tCO2.eq), Modelo usando 

plataforma Dinamica EGO 
 

 

Fonte: elaboração própria 

 

A distribuição espacial dos preços implícitos para a tonelada de carbono 

equivalente no modelo Dinamica EGO segue o mesmo padrão encontrado no modelo 

anterior. Novamente, a Amazônia desponta como uma possibilidade barata de 

conservação, onde o preço mínimo da tCO2 necessário para equiparar os rendimentos 

por hectare da agropecuária chega a ser em média 10 vezes menor do que nas áreas 

do país onde a terra é mais cara (Pampa e Mata Atlântica).  

 

Mapa 8 Preço mínimo da tonelada de CO2.eq que induziria a 
manutenção dos estoques de carbono florestal, Modelo baseado na 

plataforma Dinamica EGO, R$ de 2013 
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Fonte: elaboração própria 

Alternativamente, pensando o PSA a partir de orçamentos limitados, com o 

total de recursos financeiros da ordem de R$ 1 bilhão ou R$ 2 bilhões anuais, seria 

possível reduzir o desmatamento em 10,12 milhões de hectares e de 16,66 milhões de 

hectares, respectivamente. Mediante a conservação dessas áreas, os benefícios 

ambientais em termos abatimento de emissões chegaria a 3,8 bilhões de tCO2, para o 

orçamento de R$ 1 bilhão anuais, e 6,52 bilhões de tCO2, para um PSA orçado em 

R$ 2 bilhões por ano. 

 

4.1.3 Comparação dos modelos de Projeção de Desmatamento com o 

modelo Globiom 

O Globiom (GLObal BIOsphereManagement model) é um modelo de análise 

de “baixo para cima” (bottom-up) de equilíbrio parcial, que tem seu foco em setores 

relacionados ao uso da terra, como agricultura, florestas e biocombustíveis (Câmara 
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et al, 2015)3.  O modelo GLOBIOM calculou um desmatamento acumulado de 447 

milhões de hectares até 2030 (10% a mais que a projeção empregando o modelo 

Dinamica EGO).  O GLOBIOM projetou um desmatamento no bioma Cerrado de 

173 milhões de hectares, 41% a mais que o modelo Dinamica EGO.  Por sua vez, 

Amazônia foi o segundo bioma, com 109 milhões de hectares acumuladas 

desmatadas até 2030, 20% a menos que a projeção do modelo Dinamica EGO.  Para 

o bioma Mata Atlântica, os resultados com as duas metodologias foram muito 

próximos: 93 milhões de hectares, no GLOBIOM e 86 milhões de hectares 

desmatadas na metodologia Dinamica EGO. 

Segundo o SISGEMA, o total de desmatamento acumulado até 2030 seria de 

cerca de 480 milhões de hectares para Brasil, enquanto o GLOBIOM projeta 

aproximadamente 460 milhões de hectares (diferença de 4%). No ano 2030, a 

projeção de estoques totais de remanescentes florestais no cenário SISGEMA e de 

florestas maduras no Modelo GLOBIOM são muito similares, em torno de 400 

milhões de hectares no cenário bussines as usual. Ou seja. o SISGEMA apresenta 

uma afinidade bem maior com o GLOBIOM do que com o Dinamica EGO. 

Esses resultados evidenciam que a modelagem SISGEMA apresenta a 

vantagem de possuir maior aderência às tendências recentes de evolução do 

desmatamento. Por essa razão, recomenda-se ao usuário que utilize as projeções de 

desmatamento futuro obtidas pelo SISGEMA.  

4.1.4. Restauração Florestal em áreas com déficit ambiental 

A vegetação secundária em estágio de recuperação possui uma capacidade de 

captura de carbono significativa que também deve ser avaliada como benefício por 

um eventual Programa Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. Como 

cenário de base para estimar a necessidade de recuperação florestal, estimou-se as 

necessidades de recuperação florestal a partir das exigências do Novo Código 

Florestal e as diferentes taxas de regeneração de florestas nativas no Brasil. A partir 

desses valores, e considerando as estimativas de densidade de carbono na vegetação 

nativa, pode-se estimar o potencial de carbono capturado devido à recuperação de 

florestas nativas. 

                                                 
3 O modelo foi ajustado para Brasil, com 5 cenários (Business as usual (BAU), Código 

Florestal, Código Florestal sem Cota de Reserva Ambiental, Código Florestal sem anistia de pequenos 
produtores e Código Florestal com Cotas só para terras agrícolas) 
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Foram elaborados quatro cenários hipotéticos de atendimento ao déficit 

ambiental, em função do nível de recuperação para cumprimento do Novo Código 

Florestal: recuperação do déficit de Reserva Legal em 25%, 50%, 75% e 100%. Os 

resultados, expressos em toneladas de carbono, são apresentados na Tabela 3. 

  

Tabela 3. Captura de carbono por restauração florestal a partirdos 
diferentes cenários de atendimento ao novo Código Florestal  

   
Carbono capturado com recuperação florestal (tC) 

 
% de 

atendimento 
25% 50% 75% 100% 

Média por 
município 

4.831 9.661 14.492 19.323 

Total 26.867.972 53.735.944 80.603.916 107.471.888 
Fonte: Elaboração própria 

 

Por fim, pode-se cruzar tais informações com as obtidas sobre custo de 

oportunidade da terra, fazendo dois cenários. O primeiro é apresentado na Figura 14 

como uma estimativa do montante financeiro para recuperação florestal e o número 

de hectares, sem considerar o custo de mão de obra, e considerando os preços de 

mercado atuais para as mudas. 

 

Figura 14: Relação do montante financeiro para recuperação florestal 
e o número de hectares, sem considerar o custo de mão de obra 

 
Fonte: Elaboração própria 
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Observa-se que, caso houvesse um programa de recuperação florestal com 

recursos da ordem de R$ 5 bilhões, seriam recuperados perto de 1,3 milhão de 

hectares para o cenários com custos de cercamento e custos de revegetação e 

manutenção para 3 anos, e de 1,4 milhão de hectares para um ano. Quando 

considerados somente os custos de cercamento (CR), para 1 ano e para 3 anos, a área 

para recuperação florestal se aproxima de 3 milhões de hectares. Com a inclusão do 

custo de mão de obra, os mesmos R$ 5 bilhões/ano seriam suficientes para restaurar 

entre 0,9 milhão e 1,9 milhão de hectares.  

Como conclusão, fica evidente que o gasto necessário para evitar o 

desmatamento por unidade de área conservada é significativamente inferior ao gasto 

necessário para recuperar aquelas áreas com déficit ambiental, sobretudo por conta 

dos altos custos de revegetação e mão de obra. Por essa razão, programas de PSA 

voltados para a recuperação de áreas já desmatadas, como é o caso da Mata 

Atlântica, exigem valores de pagamento aos proprietários e custos de implementação 

muito mais caros do que os voltados à conservação florestal. 

 

4.2. Redução de emissões de metano (CH4) por intensificação da pecuária 

A queda das taxas de desmatamento em meados da década de 2000 e o 

aumento do efetivo bovino transformaram o setor agropecuário em um dos principais 

emissores de gases causadores do efeito estufa. Para o ano 2010, as emissões de 

metano representaram 63% das emissões totais da agropecuária e 22% das emissões 

totais do Brasil. As emissões desse setor são dominadas pelas emissões de metano da 

fermentação entérica do gado bovino, que é a única de emissão de GEE da pecuária 

tratada neste estudo.  

Haja vista as técnicas rudimentares, características da pecuária brasileira, e o 

alto poder de aquecimento do metano na atmosfera, o potencial de geração de 

benefícios pela introdução de melhores práticas de manejo pecuário são 

significativos. Por isso, foi elaborada uma metodologia para estimar a redução de 

emissões de metano de origem bovina, supondo que ocorresse um PSA que induzisse 

a intensificação da pecuária bovina.  

A distribuição espacial do metano bovino emitido acompanha o padrão de 

crescimento desigual do rebanho bovino entre as regiões brasileiras, com 

predominância da região norte nesse processo. No período entre 2000 e 2013, 
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ocorreu um claro deslocamento das emissões por fermentação entérica. As áreas 

mais escuras do Mapa 9 apontam as regiões que mais emitem metano por 

fermentação entérica.  

  
Mapa 9 Evolução Espacial da Emissão de Metano (CH4) por 

fermentação entérica pela área do município – 2000-2013. 

 

Fonte: Elaboração própria  

  

Para o cálculo dos benefícios de uma possível intensificação da pecuária a 

partir da implementação de um projeto de PSA fez-se necessário a construção de um 

cenário alternativo àquele que vigora atualmente. Desta forma, o presente estudo 

estimou o efeito que a intensificação do efetivo bovino pode ter na emissão de 

metano, a partir da diferença entre os sistemas de produção extensiva/tradicional e 

intensiva/confinamento.   

Para o rebanho bovino à margem do sistema de confinamento, em 2013, 

foram feitas as seguintes as simulações sobre a intensificação da pecuária ainda não 

confinada:  

a. Intensificação de 10% do efetivo bovino não confinado nos municípios 

em 10 anos, com intensificação de 1% a cada ano durante este período;  

b. Intensificação de 20% do efetivo bovino não confinado nos municípios 

em 10 anos, com intensificação de 2% a cada ano durante este período;  

c. Intensificação de 30% do efetivo bovino não confinado nos municípios 

em 10 anos, com intensificação de 3% a cada ano durante este período.  
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Os resultados obtidos para metano evitado pela intensificação apontaram para 

uma redução de até 6,302 Gg de CH4, referentes à um cenário de intensificação de 

30% da pecuária (Tabela 4). Vale dizer que uma intensificação de 30% do rebanho 

resultaria na redução de 35% das emissões de metano da fermentação entérica. 

 

Tabela 3: Tabela 4. Emissões de metano (em toneladas de CH4) para os 
três cenários hipotéticos de intensificação da pecuária e seus 

respectivos sistemas de produção 

  Intensificação de 
10% do rebanho  

Intensificação de 
20% do rebanho  

Intensificação de 
30% do rebanho  

Metano emitido (ton CH4) pelos 
cenários caso fossem mantidos em 

sistema tradicional  
6.068,751  12.137,502  18.206,253  

Metano emitido pelos cenários caso 
fossem transformados em 

confinado/intensivo  
3.968,029  7.936,059  11.904,089  

Diferença de metano emitido pelos 
cenários (Tradicional - Intensivo)  

-2.100,721  -4.201,443  -6.302,164  

Fonte: Elaboração própria.  

  

O Mapa 10 mostra a distribuição das áreas com maior potencial de redução de 

emissões de metano caso ocorresse a intensificação da criação pecuária no Brasil. 

Fica claro que existe grande potencial nas áreas de maior adensamento da pecuária, 

com destaque para boa parte do Cerrado e o Arco do Desmatamento na Amazônia.  
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Mapa 10 Metano evitado por hectare de área de intensificação do 
rebanho  

 Fonte: Elaboração Própria 

 

 

4.3. Erosão Evitada 

A estimativa de erosão do solo por recuperação ou conservação florestal foi 

obtida a partir da aplicação da Equação Universal de Perdas de Solo (EUPS ou em 

inglês: Universal Soil Loss Equation - USLE) a características do território 

brasileiro. A USLE é constituída pelos principais fatores que causam a erosão do 

solo hídrica: erosividade da chuva, erodibilidade do solo, comprimento e grau do 

declive, fatores de uso e manejo do solo, e prática conservacionista. 

O Mapa 11, calculado através da “Calculadora Raster” do software QGIS, 

mostra a perda estimada de solo em t ha-1 ano-1. 
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Mapa 11 Perda anual média de solo, em t ha–1 ano–1   

 

Fonte: Elaboração própria  

 

Percebe-se, principalmente na região Sudeste, onde grande parte da área é 

montanhosa e apresenta alto nível de desmatamento, que o efeito da erosão é 

significativamente grande, enquanto na região Norte, no bioma amazônico, a forte 

presença da cobertura vegetal ameniza o impacto erosivo. O valor médio de erosão 

para todo o Brasil foi de 8,7 t ha-1 ano-1. 

Conhecer as áreas mais propensas a sofrer erosão é relevante, pois um 

hipotético PSA pode ser utilizado para minimizar tal ocorrência. Assim, seria 

possível priorizar áreas onde os benefícios fossem consideráveis, podendo ser 

revertidos em menores custos com tratamento de água e menos desastres ambientais, 

mesmo que o custo do pagamento direto aos produtores seja mais elevado, como na 

região sudeste.  
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4.4. Biodiversidade 

Outro tema tratado foi a identificação de áreas de maior relevância para a 

conservação de biodiversidade. Para tal foram utilizadas três metodologias de 

priorização de áreas para a conservação da biodiversidade: 

 1. Áreas Prioritárias para a Conservação: Utilização Sustentável e 

Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira, identificadas pelo Projeto de 

Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira 

(PROBIO), e incorporadas pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA, 2007);  

 2. Prioridade de Conservação das Ecorregiões Terrestres, elaborada 

pelo Laboratório de Biogeografia da Conservação (UFG) em parceira com o Instituto 

Life (Instituto LIFE et al. 2015);  

 3. Índices SISGEMA do número de espécies animais ameaçadas de 

extinção por municípios, fazendo uso de dados georreferenciados de espécies 

ameaçadas, providos pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio). 

As áreas prioritárias para a conservação segundo o MMA foram identificadas 

segundo dois critérios: (i) importância biológica para biodiversidade, a partir da 

insubstituibilidade, a representatividade e a vulnerabilidade da área estudada; e (ii) 

urgência para implementação das ações sugeridas, que considera, além da 

importância biológica, os graus de estabilidade e ameaça, e as oportunidades de uso 

sustentável.  

O Mapa 12 mostra a distribuição das áreas consideradas mais prioritárias em 

termos de urgência de ações (Prioridade Muito Alta e Extremamente Alta) de acordo 

o custo de oportunidade da terra: o primeiro quartil (q1) agrega os 25% municípios 

de custo de oportunidade da terra mais baixo, o segundo quartil (q2) agrupa os 

próximos 25% municípios com custo de oportunidade da terra medianos ,e assim 

sucessivamente.  
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Mapa 12 Distribuição das áreas consideradas mais prioritárias em 
termos de urgência de ações de acordo o custo de oportunidade da 

terra 
 

 Fonte: Elaboração própria  

 

O Mapa 13 apresenta a mesma análise, mas segundo o critério de 

“Importância Biológica”.  Os resultados mostram que as áreas prioritárias para a 

conservação da biodiversidade nas Regiões Sudeste e Sul, e nos biomas Mata 

Atlântica e Pampa, têm custos de oportunidade consideravelmente maiores do que as 

áreas prioritárias no Norte e Nordeste, ou Amazônia e Caatinga, ficando a Região 

Centro-Oeste e os biomas Cerrado e Pantanal em situação intermediária. 
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Mapa 13 Áreas de Muito Alta e Extremamente Alta importância 
Biológica por custo de oportunidade (em Quartis)  

 Fonte: Elaboração Própria 

 

Na metodologia de Prioridade de Conservação das Ecorregiões Terrestres 

(Instituto LIFE et al. 2015), a ameaça à conservação é considerada como 

inversamente proporcional ao percentual de remanescentes protegidos. O Brasil é 

dividido em quarenta e cinco ecorregiões, com um índice que pode oscilar entre um 

valor máximo 100% (quando todos os remanescentes estão integralmente protegidos) 

e mínimo de 0% (nenhum remanescente).  

O Mapa 14 apresenta as áreas de custo de oportunidade mais baratos (1º e 2º 

quartis) categorizadas segundo o índice de ameaça. Percebe-se que as terras mais 

baratas tendem a apresentar o maior percentual de remanescente, concentrando-se 

nos Biomas Amazônia, Caatinga e Pantanal, indicando que um hipotético PSA 

nessas áreas seria menos custoso. Por outro lado, existe um conjunto importante de 

áreas de alta prioridade (baixo remanescente) localizadas nos biomas Mata Atlântica 

(Corredores Norte e Central) e Cerrado.  
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Mapa 14 Municípios de baixo custo de oportunidade (1. e 2. Quartil) 
e seus respectivos remanescentes por ecorregião (%)  

 Fonte: Elaboração Própria com base em dados LIFE&UFG. 

 

Um terceiro índice foi construído a partir de dados primários fornecidos pelo 

Instituto Chico Mendes de Conservação (ICMBio) de identificação de espécies 

ameaçadas, classificados de acordo com escala de critérios da Lista Vermelha da 

União Internacional pela Conservação da Natureza (IUCN), correspondendo às 

seguintes categorias: vulneráveis (VU), criticamente ameaçadas (CR), em perigo 

(EM), extintas (EX), e extinta na natureza (EW).  

O Índice de Espécies Animais Ameaçadas foi construído agrupando-se por 

município as 19.205 observações, correspondentes a 956 espécies. Esse índice 

considera o número total de espécies ameaçadas observadas em cada município – por 

exemplo, o valor seis é atribuído aos municípios onde foram observadas seis espécies 

inclusas na lista, independente da frequência com que cada espécie foi identificada 

(ou seja, se o animal foi visto uma ou mais vezes no município). O Mapa 15 mostra o 

resultado, destacando Amazônia e Mata Atlântica como os biomas com a maior 

presença de espécies ameaçadas. 
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Mapa 15 Espécies animais ameaçadas por município, com base em 
dados do ICMBio 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados do ICMBio.  

 

Nos resultados apresentados no Mapa 15 existe um viés associado ao 

tamanho do município – municípios com maior território têm maior probabilidade de 

avistamento de uma espécie do que municípios de menor tamanho, mas localizados 

na mesma região. Por isso, uma forma alternativa de apresentar o resultado é 

dividindo o número de espécies ameaçadas observadas pela área do município.  

O Mapa 16 apresenta os resultados encontrados, com destaque para a Mata 

Atlântica. A razão disso é porque esse bioma apresenta a maior concentração (54%) 

de observações de espécies ameaçadas. A Amazônia é o segundo mais expressivo, 

com 18% das observações, mas que ficam diluídos pela grande extensão territorial de 

seus municípios. É importante destacar também um viés geográfico devido à maior 

concentração de estudos feitos na Mata Atlântica em relação aos outros biomas. 
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Mapa 16 Densidade de espécies animais ameaçadas por município 
(no. de espécies/área do município, em Km2) , com base em dados 

do ICMBio 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados do ICMBio 

 

Outra maneira de lidar com o viés da área do município é dividir o número de 

espécies ameaçadas observadas no município pela área de remanescentes florestais 

estimado para o mesmo município (Mapa 17). A ideia por trás desse exercício é 

supor que há correlação da densidade de espécies animais com a área de 

remanescente florestal. 

 

Mapa 17 Densidade de espécies animais ameaçadas em relação aos 
remanescentes florestais, por município (no. de espécies 

ameaçadas/área de remanescentes florestais do município, em 
Km2), com base em dados do ICMBio 

 



IEI-18958 
 

50 
 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados do ICMBio 

 

O mapa de espécies ameaçadas pela área de remanescente reforça o resultado 

do índice anterior. A Mata Atlântica se destaca como bioma mais ameaçado, em 

função da escassa vegetação remanescente. Já o bioma Amazônia aparece como 

menos ameaçada devido ao alto percentual de remanescente. 

Os diferentes modelos apresentados nesta seção podem ser utilizados pelo 

gestor para definir prioridades de implementação de um PSA com vistas a proteger 

ou recuperar áreas em função de sua relevância para biodiversidade. Essas 

prioridades podem ser combinadas com outros parâmetros de decisão, como menor 

custo de oportunidade de terra, maior densidade de carbono e potencial de erosão. 

Também é possível fazer a seleção dentro de um bioma ou Unidade da Federação 

para se escolher onde um possível PSA seria mais efetivo para os objetivos da 

política ambiental. 
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5. Fontes de financiamento 

 

O objetivo deste item é discutir as possíveis fontes de financiamento para 

Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil, identificando diferentes 

possibilidades de origem dos recursos e dimensionando o potencial de arrecadação 

associado. 

Essa análise é construída a partir das experiências concretas que vêm 

ocorrendo a nível subnacional. Assim, em primeiro lugar, foram identificados os 

Estados que atualmente possuem leis que versam sobre PSA. Essas leis foram 

analisadas e equiparadas, com vistas a conhecer, principalmente, as fontes de 

financiamento apontadas. Em segundo lugar, foram identificados os Estados onde 

essas leis engendram projetos de PSA. Cada um dos projetos foi pesquisado e todos 

foram comparados. A comparação desses projetos buscou dimensionar os montantes 

aplicados em cada estado e os benefícios estabelecidos, destacando aqueles que estão 

sendo mais bem sucedidos em captar recursos e desenvolver ações de PSA.  

Foram também investigados projetos municipais de PSA. Sabe-se que 

existem várias inciativas locais, promovidas pelo poder público ou pela sociedade 

civil que, utilizando os pagamentos por serviços ambientas, têm o objetivo de 

preservar o meio ambiente. Essas iniciativas possuem arranjos institucionais 

distintos, dado as peculiaridades e necessidades de cada região. Mas considerando 

que o número de municípios (5570) é muito mais amplo e diverso do que estados 

(27, incluindo o Distrito Federal), o estudo concentrou-se em dois programas que 

têm se destacado e difundido sua metodologia por várias cidades: Oásis, da Fundação 

Grupo Boticário de Proteção à Natureza (FGBPN), e Produtor de Água, da Agência 

Nacional de Água (ANA). Esses programas já estão em prática há 10 anos, sendo 

aprimorados e disseminados em todas as regiões do país. No caso do Oásis são 09 

iniciativas que estão em distintas fases de implementação, enquanto os projetos 

engendrados pela ANA chegam atualmente a 38 municípios. 

Com essa análise foi possível vislumbrar as principais fontes de 

financiamento para Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil, sendo que 

a partir da experiência mais promissora foi realizado um exercício de simulação 

dimensionando o potencial de arrecadação nacional, para o caso de sua utilização. 

Foram identificadas 15 (quinze) leis estaduais que versavam especificamente 

sobre a instituição de políticas e programas de Pagamento por Serviços Ambientais 
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(PSA). Elas foram promulgadas no Acre, Amazonas, Bahia, Paraíba, Espírito Santo, 

Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná. 

Os estados que possuem leis sobre PSA regulamentam de forma distinta os 

tipos de recursos que financiam os seus programas, sendo que apenas os Estados de 

Santa Catarina4 e Paraíba5 possuem fundos específicos para PSA. Já os Estados do 

Acre, Amazonas, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Bahia e 

Paraná utilizam outros fundos para o financiamento desses programas e projetos. 

As fontes de recursos identificadas com maior frequência nas leis estaduais 

são recursos orçamentários do Estado e doações. Outras formas identificadas de 

financiamento são: multas por infração de legislação ambiental; cobrança pelo uso da 

água; recursos decorrentes de acordos, contratos, convênios não especificados; Taxa 

de Fiscalização Ambiental; recursos provenientes dos royalties de petróleo; 

compensação pela utilização dos recursos naturais; recursos de acordos bilaterais ou 

multilaterais; investimentos privados; rendimentos de aplicação financeira; créditos 

de carbono; recursos provenientes de controle de poluição veicular; empréstimos; 

recursos oriundos de pagamentos por produtos, serviços ambientais; receitas das 

unidades de conservação; dentre outros tipos de fontes não especificadas. 

Através da análise das leis estaduais que versam sore PSA foi possível 

verificar que os Estados possuem várias fontes de financiamento. Isso é muito 

promissor, pois quanto mais fontes de financiamento, maior a possibilidade de obter 

recursos para garantir os programas. Dentre os Estados analisados, Rio de Janeiro e 

Santa Catarina possuem a maior diversidade de fontes de financiamento. 

A abrangência das legislações estaduais fez com que fosse necessário 

pesquisar e analisar os projetos até então executados por esses entes federativos. Sete 

estados com lei de PSA já possuem programas ou projetos em andamento: Acre, 

Amazonas, Espírito Santo, Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro e Santa Catarina. 

Essas iniciativas são recentes (a primeira é de 2008), mas o número de estados com 

ações de PSA deve aumentar ao longo do tempo. 

A maioria dos programas paga o proprietário/produtor em função da área 

envolvida. Dentre os projetos analisados, o valor mínimo pago por hectare ao ano é 

R$ 10,00 (PSA de conservação florestal no Rio de Janeiro) e o valor máximo é de R$ 

                                                 
4 Lei Nº 15.133 de 19 de Janeiro de 2010.  
5 Lei Nº 10.165 de 25 de novembro de 2013. 
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2.866,24 (PSA de restauração no Espirito Santo). Ao todo, com os programas 

estaduais foram preservados ou restaurados mais de 76 mil hectares. 

 Contudo, no Acre e Amazonas, as iniciativas pagam por produtor ou família 

envolvida, com valores entre R$ 500,00 e R$ 600,00 ao ano, independentemente do 

número de hectares. Isso se deve a características geográficas e socioeconômicas da 

Amazônia que impelem para o pagamento às famílias que protegem os serviços 

ambientais, inclusive as residentes de Unidades de Conservação que admitem o uso 

sustentável dos recursos, conciliando a presença humana nas áreas protegidas.  

No que se refere à gestão dos programas, em geral, os custos de 

monitoramento e fiscalização das áreas são altos, até mais caros que o pagamento 

direto aos provedores dos serviços ambientais. Isso porque todos os anos, antes do 

pagamento referente ao número de hectares preservados ou restaurados, os 

funcionários do governo precisam fiscalizar se as atividades acordadas foram 

realizadas. O monitoramento e fiscalização são custosos, sendo necessário 

contabilizar o valor do transporte até as propriedades, o tempo para a entrega e 

registro dos documentos, o trâmite burocrático para a validação dos resultados, além 

da relação institucional entre os diferentes órgãos envolvidos no programa.  

Ademais todos os programas exigem a elaboração de projetos de recuperação 

ou manutenção das áreas que participarão dos mesmos, o que demanda um grande 

volume de recursos com assistência técnica. Isso porque, como os programas em 

geral buscam privilegiar a participação dos agricultores familiares que possuem 

poucos recursos para a construção dos projetos, é necessária a interferência de 

técnicos, pagos pelo poder público, que possam auxiliá-los.  

Os programas municipais de PSA têm sido replicados rapidamente, e contam 

com o apoio de diferentes atores. Em função da grande diversidade de casos, optou-

se em focar nas iniciativas Oásis e Produtor de Água, que envolvem o maior número 

de municípios. Tanto o Oásis quanto o produtores de água trabalham com a proposta 

de parcerias e possuem uma metodologia de estabelecimento dos pagamentos 

ambientais relativamente simples. Essas metodologias se baseiam na utilização do 

custo de oportunidade da terra para estabelecer um valor básico da remuneração. 

Contudo, no caso da ANA, a fórmula está centrada nas alterações do uso do solo, 

enquanto a fórmula do Oásis utiliza critérios de qualificação ambiental, dando pesos 

e importâncias diferenciadas para aspectos distintos das áreas selecionadas.  
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Esses programas também enfrentam problemas, como a dificuldade de 

estabelecer as parcerias; a fragilidade dos acordos com o poder público municipal; a 

resistência de setores que consideram os pagamentos pelos serviços ambientais como 

uma forma de privatizar a natureza; entre outros.  Apesar disso, a maioria dos 

projetos municipais mencionados está em funcionamento e, como os projetos 

estaduais, contam com diferentes fontes de financiamento, sendo a principal a 

cobrança pelo uso da água.  

Pelo exposto, afere-se que existem diferentes formas de financiar um projeto 

de PSA, mas poucos têm garantia de continuidade e frequência na disponibilização 

dos recursos. Recursos oriundos de doações e acordos multilaterais são contribuições 

interessantes, mas não são fontes orçamentárias estáveis porque variam conforme os 

interesses e possibilidades dos doadores, podendo variar muito em frequência e 

constância.  

Por outro lado, é bastante frequente apontar recursos orçamentários ordinários 

dos entes federativos como base de todas as ações de preservação e recuperação do 

meio ambiente do poder executivo. Contudo, no Brasil, é possível verificar que não 

há avanço nas dotações orçamentárias para a gestão ambiental, ocorrendo em vários 

casos declínio dessas dotações em termos relativos. Deve-se enfatizar igualmente que 

os recursos orçamentários públicos são alterados conforme a situação econômica e as 

prioridades estabelecidas pelos gestores públicos, o que pode prejudicar o andamento 

dos programas.  

Mecanismos alternativos de financiamento têm sido buscados, como por 

exemplo recursos provenientes dos royalties de petróleo e gás. No caso do Espirito 

Santo, esses recursos foram usados para a ampliação da política de PSA no estado. 

Contudo, como o recebimento de royalties oscila junto com a variação dos preços de 

petróleo e gás, essa fonte também se torna instável. O Espirito Santo vem sentindo as 

consequências dessa situação: a queda do preço do petróleo em 2014 e 2015 tornou 

difícil manter o pagamento em dia das parcelas para os beneficiários do PSA.  

É possível mencionar também as taxas e multas por infração ambiental. A 

utilização das multas para bancar os programas de PSA é prevista em oito estados e 

um município (daqueles estudados). Porém, nos projetos não foi identificado se e 

como esses recursos são utilizados. Não foram encontradas informações sobre o 

encaminhamento dos pagamentos das multas para os fundos indicados, nem sobre a 

transferência desses montantes dos fundos para os pagamentos por serviços 
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ambientais. Por outro lado, é temerário utilizar multas por infrações ambientais como 

base de financiamento do PSA, tanto pelo motivo desta decorrer de uma 

irregularidade ambiental ou dano ambiental, como pela variabilidade da 

periodicidade do pagamento efetivo da mesma. Isso porque os autuados pela multa 

ambiental podem discutir judicialmente a anulação da multa ou do valor arbitrado 

pelos órgãos ambientais competentes. Com isso, acaba sendo variável a 

periodicidade de quitação das multas ambientais junto aos cofres públicos, o que é 

um fator preocupante quando os programas de PSA dependem desse recurso para seu 

financiamento.  

Alguns projetos municipais têm se utilizado dos recursos provenientes de 

Termos de Ajustamento de Conduta para financiar o PSA. Mas esses recursos são 

finitos – após o TAC assinado, o poder público recebe o montante que depois de 

utilizado, se encerra. A despeito dessa finitude dos recursos, sua conversão para 

implementar sistemas de PSA é, pelo menos, uma solução  inicial, apesar de 

transitória, para o incentivo dessas experiências. 

Taxas de Fiscalização Ambiental são mencionadas em algumas legislações 

estaduais e municipais de PSA, mas não foram vislumbradas nos projetos estudados. 

Entretanto, considera-se que a cobrança de uma taxa ambiental, não necessariamente 

de fiscalização, seja um meio eficiente de levantar fundos para as políticas e projetos 

de PSA. Nessas propostas o usuário paga diretamente pelo uso do serviço, gerando 

uma identificação entre o pagamento e o consumo, diminuindo a resistência ao 

desembolso e reduzindo o problema de custear os programas. 

Um mecanismo de financiamento vigente que segue o mesmo preceito, mas 

através da figura de preço público, é a cobrança pelo uso da água. A utilização desse 

recurso é prevista por estados e municípios. Porém, dentre os estados, está ativa 

apenas no Rio de Janeiro. Dentre os municípios, várias experiências têm sido 

realizadas a partir da cobrança pelo uso da água, seja pela determinação do Comitê 

de Bacia ou através da companhia de fornecimento de água. Essas experiências têm 

tido continuidade e êxito em proteger os recursos hídricos, através da proteção de 

florestas e boas práticas de utilização do solo, portanto, sua iniciativa deve ser 

constantemente acompanhada e, se possível replicada, em outros projetos. Aliás, 

acredita-se que além dos custos, esses projetos de PSA também geram benefícios à 

própria sociedade que precisam ser contabilizados. No caso da água, esses benefícios 

se referem principalmente à redução nas despesas com seu tratamento.  
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Dessas iniciativas, destaca-se o caso de Tangará da Serra (MT) por 

explicitamente estabelecer no boleto de cobrança da água um valor para 

financiamento do PSA. Sugere-se que os modelos de financiamento de PSA do Rio 

de Janeiro e Tangará da Serra sejam replicados no futuro, não apenas por terem uma 

fonte de recursos estável, mas porque estabelecem a conexão direta entre os 

pagadores – a sociedade, que tem o abastecimento garantido e redução nos custos 

totais de captação e tratamento -, e os protetores – proprietários rurais que se 

beneficiam pelo pagamento da “floresta em pé”.  

A grande dificuldade para a generalização da cobrança pelo uso da água é a 

articulação institucional dos órgãos envolvidos com a gestão e consumo dos recursos 

hídricos (comitês de bacia, companhias de abastecimento de água e tratamento de 

esgoto, poder público, sociedade civil, etc.). Entretanto, as experiências como as dos 

programas Oásis e Produtor de Água, mostram a viabilidade desse tipo de iniciativa 

se a articulação ocorrer desde os primeiros estágios do processo.  

Pelo exposto, afere-se que existem diferentes formas de financiar um projeto 

de PSA, mas poucos têm garantia de continuidade e frequência na disponibilização 

dos recursos. O modelo de cobrança parece ser a maneira mais viável para garantir 

um programa de PSA nacional capaz de ter continuidade, e por essa razão, foi 

realizado um exercício para verificar o quanto seria angariado de recursos ao se 

utilizar a cobrança pelo uso da água. O exercício apontou que R$ 718 milhões anuais 

poderiam ser arrecadados para o PSA caso fosse estabelecido um encargo de 1,5% 

que recaísse sobre as contas de água e esgoto de todas as bacias hidrográficas. Se 

essa cobrança adicional fosse de 2,1%, poderia se obter um bilhão de reais anuais 

para PSA no país como um todo.  

Considerando os resultados de outras etapas da pesquisa, o financiamento de 

R$ 1 bilhão anual para o PSA poderia evitar o desmatamento de uma área de até 8,4 

milhões de hectares, evitando um máximo de emissão de 2,9 bilhões de toneladas de 

CO2, e a erosão de até 118 milhões de toneladas de solo por ano. Alternativamente, 

estima-se que com R$ 1 bilhão anual pode-se restaurar 363 mil hectares de florestas, 

que equivalem a 2,1% da área de déficit de Reserva Legal, capturando 125 milhões 

toneladas de CO2, e evitando a erosão de até 3,7 milhões de toneladas por ano de 

solo. 
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6. Considerações finais 

O objeto do presente estudo foi elaborar um modelo de estimação, em escala 

nacional, dos custos de conservação de áreas de vegetação nativa, tanto para evitar o 

desmatamento quanto para recuperação florestal. Esses resultados, disponibilizados 

por município, foram posteriormente contrastados com serviços ambientais 

esperados dessa conservação, em termos de captura ou redução na emissão de gases 

de efeito estufa, erosão evitada e relevância para a conservação da biodiversidade.  

Nesse sentido, foi disponibilizado para o MMA um sistema de informações - 

SISGEMA -, que permite estabelecer áreas prioritárias para o estabelecimento de 

sistemas de PSA que minimizem o custo de oportunidade ou de recuperação 

florestal, combinado com critérios associados aos serviços ambientais considerados. 

Além dos resultados apresentados nesse Relatório e seus Apêndices, o SISGEMA 

permite que o usuário elabore análises para conjuntos específicos de municípios, 

selecionados por bioma, Unidade da Federação ou outro critério de escolha, bem 

como optar por parâmetros diferentes daqueles usados neste Relatório. 

Também foi efetuada uma extensiva revisão da literatura e legislação 

disponível sobre sistemas de PSA já estabelecidos no Brasil nas esferas estadual e 

municipal. A despeito de todos os avanços identificados nas experiências já 

implementadas, os sistemas de PSA ora vigentes ainda ocupam uma área 

relativamente pequena do território nacional. Isso indica que até o momento existe 

uma carência de mecanismos que permitam o adequado compartilhamento de 

responsabilidades e de benefícios pelas ações e abstenções dos agentes públicos e 

privados no que concerne à conservação da natureza, da qualidade ambiental e dos 

ecossistemas.  

Nesse contexto, fica evidente a importância de estabelecer uma Política 

Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). A lógica do PSA é 

estimular condutas privadas de conservação que revertam em benefícios para a 

sociedade. Um grande avanço que poderá facilitar a implementação de uma 

estratégia nacional de PSA é a consolidação do novo Código Florestal e do Sistema 

Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), pois possibilitam novas estratégias 

e instrumentos de regularização das obrigações mínimas impostas pela legislação 

(déficits) e comercialização dos excedentes de Reserva Legal.  

Uma Política Nacional de PSA, a ser estabelecida por legislação específica 

(ora em debate no Congresso Nacional), deve ser vigorosa para induzir a expansão 
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em larga escala de práticas de conservação e recuperação florestal, mas não deve ser 

restritiva ao ponto de inibir as iniciativas subnacionais. O conhecimento e 

consideração de características regionais e locais, levando em conta a grande 

heterogeneidade territorial brasileira, são fundamentais para uma política nacional 

sobre o tema. Por isso, o desenvolvimento de modelos desagregados espacialmente, 

como o SISGEMSA, é fundamental para simular e antecipar os possíveis efeitos de 

diferentes desenhos de política. 

As estimativas de custos e benefícios de um eventual sistema de PSA e a 

identificação de possíveis fontes de financiamento para implementá-lo, principais 

contribuições do presente estudo, constituem subsídio importante para a apresentação 

de propostas de políticas destinadas à adoção de um PSA nacional mais eficiente. 

Mas também é necessário discutir outras questões relacionadas à sua implementação, 

que não foram objeto do escopo do presente trabalho, mas que merecem atenção para 

estudos futuros, como por exemplo, a tributação do serviço ambiental, a necessidade 

da adicionalidade em relação à legislação ambiental, a competência e 

responsabilidade de cada agente envolvido com a política, entre outras questões.  

Uma das questões mencionadas, mas ainda pouco explorada refere-se ao 

custo de gestão, fiscalização e monitoramento dos programas que podem ser bastante 

altos. Um equívoco comum é considerar apenas os custos diretos – custo de 

oportunidade da terra e, quando é o caso, custos de recuperação florestal -, 

ignorando-se que é necessário acompanhar, monitorar e prover assistência técnica 

aos proprietários envolvidos. Essa temática deve ser mais aprofundada em 

investigações futuras.  

De qualquer forma, neste estudo foram identificadas as fontes de 

financiamento e estimativas realistas do potencial de recursos necessários para a 

ampliação da política. No que se refere ao financiamento por crédito de Carbono, foi 

mostrado que ações visando à redução do desmatamento têm a capacidade de evitar 

um alto volume emissões a um custo econômico (em R$/tonelada de CO2) muito 

baixo. Porém, essas ações se concentrariam em áreas onde os estoques de 

remanescentes florestais nativos ainda são bastante altos, em especial na Amazônia. 

Caso a ênfase seja recuperar vegetação nativa, os custos por tonelada de CO2 são 

significativamente maiores, e a Caatinga surge com destaque. Contudo, a 

implementação de sistemas de PSA financiados por créditos de carbono ou outros 

mecanismos relacionados a ações globais para mitigação de gases de efeito estufa 
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dependem da disposição dos países desenvolvidos injetarem recursos financeiros 

significativos para bancar tais ações. Embora o Acordo de Paris, em 2015, tenha 

restabelecido a crença de que algum tipo de mecanismo financeiro global venha a ser 

estabelecido nesse sentido, a experiência prévia com o Protocolo de Kyoto e outros 

mecanismos de transferência de recursos foi bastante frustrante. 

Assim, a adoção de políticas nacionais para PSA devem contar, nesse 

momento, com fontes domésticas de recursos. Nesse sentido, surge com destaque a 

cobrança pelo uso da água como fonte para o financiamento de uma política nacional 

de pagamento por serviços ambientais. Recomenda-se, para tal fim, que seja 

acelerada a cobrança pelo uso da água, e que parte das receitas obtidas seja utilizada 

para financiar a manutenção ou recuperação de vegetação nativa. A grande vantagem 

desse mecanismo é não depender de fontes externas ao país e nem de acordos 

internacionais sobre o tema, que têm avançado muito lentamente sem grandes efeitos 

práticos.  

Além disso, é uma fonte estável de recursos, independente de orçamento 

público, e que vincula diretamente o usuário como pagador e o protetor de florestas 

como fornecedor do serviço ambiental. No entanto, existem dificuldades 

institucionais para o estabelecimento dessa cobrança, pois envolve decisão de 

diferentes atores, como governo do estado, municípios, comitês de bacias e 

organizações não governamentais. De acordo com as experiências já realizadas, essas 

dificuldades devem ser enfrentadas antes mesmo de se iniciarem os pagamentos por 

serviços ambientais, pois é necessário firmar as parcerias com diferentes atores, 

estabelecendo suas funções nos projetos. A esse despeito, a cobrança pelo uso da 

água é uma ótima opção, pois é uma fonte estável de recursos e existem experiências 

bastante avançadas de PSA baseados na conservação de recursos hídricos. Sem a 

estabilidade dos recursos a chance de comportamento especulativo é imensa, 

colocando em risco os projetos de PSA. 

O modelo que tem se mostrado exitoso é a discriminação no preço da água de 

uma parcela vinculada ao pagamento por serviços ambientais, a ser destinada 

explicitamente para projetos de manutenção ou recuperação de áreas florestadas que 

sejam relevantes para os corpos hídricos da bacia em questão. As recentes crises de 

abastecimento vivenciadas no país mostram a importância que a proteção aos corpos 

hídricos traz à população como um todo, inclusive nos grandes centros urbanos.  
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No que diz respeito ao valor a ser estabelecido para que o pagamento seja 

efetuado ao proprietário rural – ou seja, quanto o protetor de florestas deve receber -, 

sugere-se que seja adotado o modelo proposto por Young & Bakker (2014) e já 

incorporado com sucesso na metodologia do Projeto Oásis e em vias de 

implementação no Programa Corredores Ecológicos, do Estado de Santa Catarina. A 

lógica dessa metodologia é pagar ao proprietário rural em função da área de 

conservação florestal a partir de um valor básico mínimo, em R$/hectare, usualmente 

calculado por fração do preço do arrendamento da terra na região para pecuária. A 

partir de características específicas da área conservada (sua importância para a 

conservação de recursos hídricos e biodiversidade) e de práticas agrícolas adotadas 

na propriedade, são estabelecidas notas que premiam as propriedades rurais que 

apresentam melhor desempenho nesses quesitos, e o valor a ser recebido por hectare 

conservado é aumentado. 

A consideração da importância da conservação florestal para evitar a erosão, 

conforme demonstrado no estudo, pode ser um desses elementos objetivos para 

alterar o valor a ser recebido pelo proprietário: projetos de conservação ou 

recuperação florestal em áreas críticas de erosão prestam um serviço ambiental 

maior, do ponto de vista de proteção do solo, e por isso devem receber uma 

premiação maior. Do mesmo modo, a introdução de critérios de relevância para a 

conservação da biodiversidade, também examinados nessa pesquisa, deve afetar o 

valor do pagamento: proteger áreas de maior relevância para a conservação da 

biodiversidade deve receber maior prioridade. 

A incorporação de informações do Cadastro Ambiental Rural, ainda em fase 

de implementação, possibilitará exercícios de simulação mais focados e precisos. A 

utilização de informações do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural 

(SICAR) possibilita a parametrização de sistemas de PSA que sejam custo-eficientes.  

As informações disponibilizadas pelo SISGEMA, tanto em termos de custos 

econômicos quanto em relação aos serviços ambientais associados à conservação, 

podem ser cruzadas com dados agregados pelo SICAR para fazer simulações de 

mecanismos como o mercado de cotas ambientais. Por exemplo, a melhor 

compreensão dos custos envolvidos em um PSA em associação com informações do 

SICAR (déficits e superávits de Reserva Legal) permite selecionar as áreas de menor 

custo de oportunidade da terra que deverão concentrar as ações de compensação. 

Também permite estabelecer prioridades vinculadas às metas de conservação dos 
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serviços ambientais considerados: impacto na concentração de gases de efeito estufa, 

proteção do solo e conservação de biodiversidade. 

Por fim, é crucial a integração dos sistemas de informações referentes ao 

PSA, como o SICAR, com outros conjuntos de estatísticas. Ficou claro neste 

relatório que o estabelecimento de um PSA nacional depende fortemente do 

conhecimento das especificidades locais, sobretudo, no que diz respeito aos custos 

associados. Nesse sentido, para que se estabeleça uma política eficiente, é 

fundamental aprofundar e integrar os sistemas de informação relacionados ao tema. 

Destaca-se a necessidade de integrar as bases de dados de natureza ambiental, como 

o SICAR, com sistemas de estatísticas econômicos: 

• Estatísticas de produção agropecuária do IBGE (Pesquisa Pecuária 

Municipal, Pesquisa Agrícola Municipal, Pesquisa de Extração 

Vegetal e Silvicultura e ao futuro Censo Agropecuário) 

• Base nacional de preços da terra (vale lembrar que a Receita Federal 

recebe, para fins de cálculo do Imposto Territorial Rural, informações 

municipais de Valor da Terra Nua). 

 

Por fim, deve-se chamar atenção que o custo de oportunidade do produtor 

rural varia de acordo com o valor do arrendamento da terra. Esse, por sua vez, 

depende do preço da terra e da taxa de juros. Tendo em vista que o preço da terra 

depende dos ganhos associados à sua utilização, uma política de PSA, para ser bem 

sucedida, deve considerar a variação nos preços agropecuários e na taxa de juros. 

Assim, é necessário, no estabelecimento de um PSA, que se leve em consideração 

esse fator no momento de definição dos valores a serem pagos. 
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